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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 06 - (QUINTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten PM Idenir DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
1.0.0.  CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

1.1.0.   Seleção Interna ao CFC PM/2007 (Processo de Certificação)

1.1.1.   Convocação 

Convoco o Sd PM Mat. 23290-4/10º BPM, José Cícero de Lemos, 
para Inspeção de Saúde e possível matrícula no Curso de Formação de Cabos 
PM/2007, em virtude da informação prestada pelo Comandante do 10º BPM, 
através do Ofício nº 707/1ª Seção, e 23 AGO 2007, de que o referido policial 
militar preenche todos os requisitos legais para o referido curso a/c de 26 JUL 
2007, conforme Atestado Médico. O citado policial fica classificado na 728ª 
posição  (4ª  Turma).  O  CRESEP  adote  as  providências.  (Nota  nº 
022/2007/CRESEP).

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

              
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Exclusão por Falecimento -  Comunicação

Comunicou o Maj PM Comandante Interino do 18° BPM, por meio 
do Ofício n° 1059/1ª Seção, de 15 AGO 2007, que o Sd PM Mat. 950368-4/18° 
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pistola modelo 938, Cal.  380 nº KRJ75513,  e Emanoel Julião de Negreiros 
Marcelo Francisco de Sá Carneiro, é por dever de justiça que este Secretário 
lhe consigna o presente elogio individual. 

II - Determinar a anotação do elogio na ficha funcional do servidor 
nominado.

III  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.  (Elogio remetido por William Guerra Clark – Superintendente da 
Gestão de Pessoas da SDS, por meio do Ofício nº 730/SGP, datado de 15 AGO 
2007).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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localizado  no  Município  de  Arcoverde-PE,  local  onde  seria  realizado  o 
encontro do programa “TODOS COM A NOTA”, pelo Exº Sr. Governador do 
Estado,  se  depararam  com  um  assalto  em  andamento,  praticado  por  dois 
indivíduos,  ao  supermercado  Albatroz.  de  pronto  o  oficial  coordenador  da 
viagem, Cap PM Warren, alertou toda sua equipe via rádio, seguindo ao local 
no  intento  de  prender  os  acusados;  esses  meliantes  ao  perceberem  a 
aproximação dos policiais evadiram-se, efetuando disparos de arma de fogo, 
tendo  um desses  tiros  atingido  a  lataria  de  um dos  veículos,  locados  pela 
CAMIL,  havendo  uma  reação  imediata  do  Cap  Warren  e  sua  equipe,  que 
também atiraram contra os acusados, iniciando uma perseguição aos acusados, 
conseguindo a dois quarteirões, localizar, cercar e prender os dois acusados. Os 
acusados de nome Adriano Maciel de Morais, com 27 anos e o menor L. L. A., 
com 17 anos, foram presos e com eles apreendidos: 01 (um) revólver Cal. 38, 
com  a  numeração  raspada,  04  (quatro)  polegadas,  Inox,  com  04(quatro) 
munições intactas e  02 (duas)  deflagradas,   um  Capuz  preto,   01 (um) 
telefone  celular  e  a   quantia   de R$ 42,41 (quarenta e dois reais e quarenta e 
um centavos).  Os acusados, juntamente com os materiais, foram conduzidos a 
Delegacia local, onde foram reconhecidos pelo proprietário do estabelecimento 
roubado  e  por  diversas  vítimas  de  assalto  por  eles  praticados,  sendo  todos 
autuados em Flagrante Delito naquela DP. 

Policiais militares abnegados, possuidores de um excelente preparo 
profissional,  através  de  providências  rapidamente  adotadas,  agiram  com 
discernimento e presteza para reprimenda de mais um ato delituoso, retirando 
do  seio  da  sociedade  indivíduos  nocivos  a  boa  conduta  e  a  tranqüilidade 
pública. 

É,  pois,  por  um  dever  de  reconhecimento  e  justiça  que  este 
Secretário  Especial  lhes  consigna  o  presente  elogio.  (Individual).  (Elogio 
formulado pelo Secretário Especial da Casa Militar).

2.3.0.   Transcrição de Portaria 

2.3.1.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1365, de 15 AGO 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas  atribuições,

 R E S O L V E:

Elogiar,  individualmente,  o  Sd  PM  Mat.  25719/BPRp,  Carlos 
Antônio da Silva, que no dia 03 AGO 2007, aproximadamente às 20h56 na 
Rua  Cento  e  Seis,  Jardim  Maranguape,  Paulista  –  PE,  quando  de  folga  e 
acompanhado de sua esposa, trocou tiros, dominou e prendeu dois indivíduos 
que   numa   moto   Titan   150,   de   cor   Vermelha,   sem   placa,   chassi    nº 
9CVK08507R076637, haviam acabado de assassinar Veronaldo Veras Aguiar, 
27  anos.  Como forma  de  reconhecimento  público  da  atuação  enérgica  que 
resultou na prisão de Paulo César Diniz de Castro, que estava de posse de  uma 
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BPM, José Ursulino  Freire Filho, faleceu no dia 04 AGO 2007, quando de 
folga,  vítima  de  disparo  de  arma  de  fogo,  no  Bairro  de  Dois  Unidos  – 
Recife/PE. (Certidão de Óbito nº 66162, expedida pelo Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Naturais do Estado de Pernambuco 9° Distrito da Madalena - 
Recife/PE).

Em  conseqüência,  fica,  o  referido  policial  militar  excluído  do 
efetivo ativo desta Corporação. (Nota n° 1525/2007/DP-3/SD).

2.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE

2.1.0.   Retificação
                     

Em virtude da participação desta Polícia Militar no Desfile Cívico 
Militar  de  07  de  Setembro,  não  haverá  Expediente  Administrativo  nesta 
Corporação  no  próximo  dia  10  SET  2007  (segunda-feira),  exceto  para  o 
CPM/DP, haja vista a Lei nº 9.394 de 20 DEZ 96 (Lei de Diretrizes e Bases – 
LDB), estabelecer que, o número mínimos de dias letivos por ano, é de 200 
(duzentos). 

3.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o BGR nº 
044, de 05 SET 2007. 

4.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Tu  não  temas,  servo  meu,  Jacó,  diz  o  SENHOR,  porque  estou 
contigo; porque porei termo a todas as nações entre as quais te lancei; mas a ti 
não  darei  fim,  mas  castigar-te-ei  com  justiça,  e  não  te  darei  de  todo  por 
inocente.  (Jeremias 46:28)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Solução

Origem:  Portaria do Comando Geral nº 1585, de 22 SET 2006
Encarregado: Ten-Cel PM Mat. 1689-6,  Plínio Chaves de Arruda
Fato a Apurar: Irregularidade  no pagamento dos vencimentos do 2º Sgt RRPM 
                        Gilberto Pereira de Souza  
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Vistas  e  analisadas  as  peças  que  compõem o  presente  Inquérito 
Policial Militar (IPM), chega-se a conclusão que os fatos ocorreram da seguinte 
maneira: O 2º Sgt RRPM Gilberto Pereira de Souza, foi transferido a pedido 
para a Reserva Remunerada por meio do Acordão do Tribunal de Contas (TC) 
nº  2235,  de  18  ABR  90,  com  os  proventos  integrais  da  Graduação 
imediatamente  superior,  a  partir  daí  correspondente  ao de 1º Sargento PM. 
Consta ainda que em consulta ao sistema SAD/RH/ATI, realizada pelo 2º Sgt 
PM  Romualdo  Barbosa  de  Lucena  Carvalho  Filho,  em 04  DEZ 2003,  foi 
verificado  que  o  servidor  militar  inativo,  encontrava-se  percebendo  seus 
proventos  calculados  no  Posto  de  1º  Tenente  PM,  quando  deveria  estar 
percebendo os proventos de 1º Sgt PM, conforme  Acórdão do  Tribunal de 
Contas, vislumbrando-se que não existia qualquer base legal que autorizasse a 
fixação dos proventos com base no soldo do Posto de 1º Tenente PM.

A Pagadoria  de Inativos  e  Pensionistas   procedeu a  planilha  de 
cálculos relativo a diferença dos proventos recebidos indevidamente pelo 2º 
Sgt  RRPM Gilberto  Pereira de Souza,  totalizando o valor  de R$ 67.225,95 
(sessenta e sete mil, duzentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos), 
referentes ao período de julho de 1998 a setembro de 2004, providenciando 
ainda  concomitantemente  a  retificação  dos  proventos  a  Graduação  de  1º 
Sargento PM.

A  gênese  dos  fatos  ocorre  quando  o  Sgt  RRPM  Gilberto,  em 
meados do ano de 1998, ao encontra-se eventualmente com o Cb PM Ítalo 
(falecido),  em  conversa  relata  ser  hipertenso,  momento  que  este  último 
informou ao Sargento  que o  mesmo poderia  requerer  junto a  Pagadoria  de 
Inativos  à  promoção por  invalidez,  já  que ele  próprio  havia  conseguido tal 
melhoria por também ser acometido da mesma moléstia. Ora prontamente o 
Sgt Gilberto repassou a documentação necessária ao Cb PM Ítalo, ficando este 
último responsável em providenciar toda a tramitação para  o Sargento Gilberto 
alcançar a melhoria pecuniária.

Consta que o Sargento no mês de maio do ano de 1998, encontrou-
se novamente com o Cb PM Ítalo, o qual de imediato tratou de informar que 
ele teria dado entrada na documentação e que era só aguardar. Precisamente no 
mês  de  julho  de  1998,  o  Sgt  PM  Giberto  começou  a  perceber  proventos 
inerentes a função de 1º Tenente PM em seu contracheque. Consta ainda que 
em 23 DEZ 2002, o Sargento ao confeccionar requerimento junto a DP-4 para 
que fosse retificado o valor de sua Gratificação de Representação de Função de 
2º Sgt PM para o de 1º Ten PM,  foi descoberto o erro que já perdurava desde 
1998.  Foram necessários ainda precisamente 11 meses e 11 dias da entrada do 
requerimento  para  que  fossem  adotadas  as  providencias  para  corrigir  a 
irregularidade.    

Ilativo  quanto  a  identificação  do  responsável  pela  implantação 
irregular da vantagem em favor do 2º Sgt RRPM Gilberto, nenhum documento 
foi encontrado na PIP, ou no Arquivo Geral da PMPE, bem como o Cb PM 
Ítalo quem poderia esclarecer os fatos, faleceu em 1º SET 2005. A Secretaria 
de Administração e Reforma do Estado informou que não dispunha de registros 
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Em razão da contenda,  criou-se  um tumulto  no local  chamando 
atenção de algumas patrulhas da PM e, de imediato, o policiamento investiu 
contra os dois homens que travavam luta corporal, tendo o Maj PM Álvares se 
identificado,  em  seguida,  o  suspeito  também  se  identificou  como  Sd  PM 
Reformado  Mat.  920062-2,  Edmilson  Fernandes  Pereira,  ato  contínuo,  os 
envolvidos foram encaminhados à presença do então Ten-Cel PM José Lopes, 
o qual determinou que fossem conduzidos à Corregedoria  Geral  da  SDS  para 
serem submetidos ao Procedimento Administrativo Disciplinar cabível. Porém, 
o Sd PM Reformado Edmilson sabendo do posto de seu desafeto, continuou a 
proferir impropérios ao Major, tratando-o por TU, VOCÊ, entre outros.

O Encarregado concluiu que haveria indícios de cometimento de 
crime  militar  praticado  pelo  Sd  PM  Reformado  Edmilson,  haja  vista  a 
gravidade da conduta ilícita do mesmo, entendimento este corroborado por este 
Comando Geral,  outrossim, não se faz necessário a instauração de Inquérito 
Policial Militar (IPM) para constatar tal ilicitude, face o constante no Art. 28, 
alínea "a" do CPPM, onde se vislumbra a posssibilidade de dispensa de IPM 
quando o fato e sua autoria já estiverem esclarecidos por documentos, que é o 
caso da presente Sindicância. 

Por tudo exposto, este Comando Geral resolve:

I – Concordar em parte com o Relatório do Oficial Sindicante, por 
entender que houve indícios de cometimento de crime militar quanto à conduta 
do Sd PM Reformado Mat. 920062-2,  Edmilson Fernandes Pereira, deixar de 
instaurar Inquérito Policial Militar, face o disposto no Art. 28, alínea “a” do 
CPPM, o qual dispensa a instauração de inquérito quando o fato e sua autoria 
já estiverem esclarecidos por documentos; 

II  –  Remeter  os  autos  da  presente  Sindicância  devidamente 
solucionado à Central de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco para 
apreciação;

III  –  Remeter  cópias  do Relatório  e  da  Solução  à  Corregedoria 
Geral da SDS, 15° BPM, DP-7 (Arquivo Geral), 2ª Seção do EMG.

2.2.0.   Recompensa

2.2.1.   Elogio
      
Louvo o Cap PM Mat. 920471-7, Antonio José Barreto Warren, 1º 

Ten PM Mat. 940293-4, Joseildo Solon de Amorim, Primeiros Sargentos PM 
Mat. 940752-9, José Luiz  Benjamim Junior, Mat. 930638-2,  Neemias Pereira 
da Silva, 2º Sgt PM João José de Souza Junior, 3º Sgt PM Rogério Apolinário 
Portela,  Cabos  PM Mat.  27634-0,  Marijones Braz  da  Silva,  Mat.  21008-0, 
Edvaldo Leandro Wanderley, Soldados PM Mat. 24593-3, Eugênio Fernandes 
da Silva, Mat. 910155-1, José Roberto Francisco dos Prazeres e Mat. 930960-
8, Kleber da Silva Oliveira, todos da Casa Militar, por haverem no dia 21 JUL 
2007, quando realizavam o trabalho de reconhecimento no Clube Democrático, 
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2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Solução do Comandante Geral

Origem: Portaria do Comando Geral n° 153, de 1° FEV 2007 
Sindicante: Ten-Cel PM Mat. 1655-1/CSM/MB, Gilvan Inácio Sobral. 
Sindicados: Maj PM Mat. 1791-4/15°BPM, Fernando Eduardo da  Silva  Alva-
                    res Sd PM Reformado Mat. 920062-2, Edmilson Fernandes Pereira
Fato a Apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelos Sindicados 

Vêm à apreciação deste Comandante Geral os autos da Sindicância 
procedida por força da Portaria acima especificada, com o objetivo de apurar as 
circunstâncias em que se deram as agressões mútuas entre os sindicados, no dia 
10 NOV 2006,  por  ocasião do término do jogo de futebol  entre  o  Sport  e 
Brasiliense, na saída do Estádio da Ilha do Retiro.

O  presente  Processo  Administrativo  Disciplinar  foi  objeto  de 
instrução pelo Oficial Encarregado, que concluiu seu munus trazendo a lume, 
através do relatório de fls. 122 usque 125, a cujos termos me reporto, que o fato 
apresenta indícios de crime militar cometidos pelo Sd PM Reformado Mat. 
920062-2,  Edmilson  Fernandes  Pereira  contra  o  Maj  PM  Mat.  1791-4/15° 
BPM,  Fernando Eduardo da Silva Álvares.

Contudo, da análise das peças encaminhadas, verifica-se que no dia 
10  NOV 2006,  por  volta  das  19  horas  na  sede  do  Sport  Club  do  Recife, 
transcorreu as comemorações a ascenção do Sport à primeira divisão, logo após 
a partida de futebol entre o Sport e o Brasiliense, quando o Maj PM Álvares, à 
paisana,  desarmado  e  de  folga,  acompanhado  de  seus  familiares,  deixou  o 
interior  da  referida  sede  pela  rampa  e  passou  a  intervir,  em  uma  possível 
ocorrência de furto que, de imediato, segurou o suspeito de tal ato e o conduziu 
ao Posto de Comando da PMPE, onde encontrou o então Ten-Cel PM José 
Lopes e o Maj PM Ricardo Ivo, a quem fez a entrega do aludido suspeito, que 
ainda não tinha sido identificado. Neste momento o suspeito estava bastante 
revoltado com a pessoa que o conduziu até o Posto de Comando, daí o Maj PM 
Ricardo Ivo tentou acalmá-lo sem êxito e, ainda, realizou uma revista pessoal 
no suspeito e nada constatou, com isso, resolveu a situação no local, mesmo 
porque só havia condutor e conduzido, sem prova material ou testemunhal do 
possível furto. Sendo assim, o Maj PM Ricardo Ivo, na presença do conduzido 
falou: "Maj Álvares, terei que liberá-lo por falta de elementos que comprovem 
o delito", tendo assim procedido, liberou o suspeito e recomendou que deixasse 
o local, porém insistia em permanecer no local e queria tomar satisfação com 
aquele  que o conduzira até a presença dos policiais militares.  Insatisfeito  e 
revoltado  com  o  fato,  o  suspeito  saiu  no  encalço  do  Maj  PM  Álvares  o 
encontrando já na calçada da FCAP, onde passou a verbalizar palavras e gestos 
de ameaça ao Maj PM Álvares e, em seguida, lançou um objeto que atingiu o 
Major e este partiu para cima de seu desafeto entrando em luta corporal com 
ele.
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do ano de 1998, ano que ocorreu o erro operacional, sendo fornecido dados 
relativos  ao período de 03 AGO 99 a 11 OUT 2004, insuficientes para clarear 
a responsabilidade pela irregularidade.  

Quanto a responsabilidade do tempo decorrido para a tomada de 
providências no sentido de se efetuar o devido levantamento dos valores pagos 
a maior ao Sgt Gilberto, recai sobre o 2º Sgt PM Fernando Rosendo Tabosa e a 
2º Sgt  PM Adeilde José dos Santos, conforme consta do apurado, haja vista o 
Sgt Rosendo era a época responsável pela elaboração de planilhas,  entretanto o 
mesmo repassou em meados de 2005 por determinação do Maj PM Low - à 
época  Chefe   da   DIFIN   toda  documentação  pendente  para  elaboração  de 
planilhas à Sgt PM Adeilde, entretanto não informou que o caso do Sgt RRPM 
Gilberto  era  urgente,  motivo  pelo  qual  somente  em  20  MAR  2006 
aproximadamente passados 02 (dois) anos da comunicação do fato é que foi 
providenciado  tal planilha com os cálculos referentes a diferença a mais nos 
proventos do Sgt RRPM Gilberto. 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar em parte com as conclusões do Oficial Encarregado 
do Inquérito Policial Militar, por entender pela ausência de indícios da prática 
de crime de natureza militar, bem como Transgressão Disciplinar por parte do 
2º Sgt RRPM,  Gilberto Pereira de Souza;

II – Encaminhar os autos originais deste IPM à Central de Inquérito 
do  Ministério  Público de Pernambuco,  órgão competente  para  analisar  este 
IPM; 

III – Determinar a Pagadoria de Inativos e Pensionistas que proceda 
aos descontos em folha do 2º Sgt RRPM Mat. 60371-8, Gilberto Pereira de 
Souza,  nos  termos  e  limites  da  legislação  em vigor,  em ressarcimento  aos 
cofres públicos, dos valores recebidos a maior no período compreendido entre 
Julho de 1998 a Setembro de 2004;

IV - Determinar ao Chefe da Pagadoria de Inativos e Pensionistas 
(PIP) que se proceda em conformidade com o disposto na Portaria do Comando 
Geral nº 740, de 25 OUT 2000, ao Processo Administrativo Disciplinar de Rito 
Sumaríssimo, em desfavor do 2º Sgt PM Mat. 940778-2, Fernando Rosendo 
Tabosa e da 3º Sgt PM Mat. 22757-9, Adeilde José dos Santos com base no 
relatório  do  presente  IPM,  em  virtude  do  cometimento  de  Transgressão 
Disciplinar  e  ainda  conforme  o  disposto  no  Art.  10,  Inciso  IX  da  Lei  nº 
11.817/2000;

V - Remeter cópia do Relatório e Solução à Secretaria de Defesa 
Social,  à  Corregedoria  Geral  da  SDS,  à   2ª  Seção do EMG, ao Chefe  da 
Pagadoria de Inativos e Pensionistas, ao Comandante do 3º BPM, e  a Diretoria 
de Pessoal (SSJD-SC), para conhecimento e adoção das providências cabíveis; 
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2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Solução do Comandante Geral
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ao Posto de Comando da PMPE, onde encontrou o então Ten-Cel PM José 
Lopes e o Maj PM Ricardo Ivo, a quem fez a entrega do aludido suspeito, que 
ainda não tinha sido identificado. Neste momento o suspeito estava bastante 
revoltado com a pessoa que o conduziu até o Posto de Comando, daí o Maj PM 
Ricardo Ivo tentou acalmá-lo sem êxito e, ainda, realizou uma revista pessoal 
no suspeito e nada constatou, com isso, resolveu a situação no local, mesmo 
porque só havia condutor e conduzido, sem prova material ou testemunhal do 
possível furto. Sendo assim, o Maj PM Ricardo Ivo, na presença do conduzido 
falou: "Maj Álvares, terei que liberá-lo por falta de elementos que comprovem 
o delito", tendo assim procedido, liberou o suspeito e recomendou que deixasse 
o local, porém insistia em permanecer no local e queria tomar satisfação com 
aquele  que o conduzira até a presença dos policiais militares.  Insatisfeito  e 
revoltado  com  o  fato,  o  suspeito  saiu  no  encalço  do  Maj  PM  Álvares  o 
encontrando já na calçada da FCAP, onde passou a verbalizar palavras e gestos 
de ameaça ao Maj PM Álvares e, em seguida, lançou um objeto que atingiu o 
Major e este partiu para cima de seu desafeto entrando em luta corporal com 
ele.
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do ano de 1998, ano que ocorreu o erro operacional, sendo fornecido dados 
relativos  ao período de 03 AGO 99 a 11 OUT 2004, insuficientes para clarear 
a responsabilidade pela irregularidade.  

Quanto a responsabilidade do tempo decorrido para a tomada de 
providências no sentido de se efetuar o devido levantamento dos valores pagos 
a maior ao Sgt Gilberto, recai sobre o 2º Sgt PM Fernando Rosendo Tabosa e a 
2º Sgt  PM Adeilde José dos Santos, conforme consta do apurado, haja vista o 
Sgt Rosendo era a época responsável pela elaboração de planilhas,  entretanto o 
mesmo repassou em meados de 2005 por determinação do Maj PM Low - à 
época  Chefe   da   DIFIN   toda  documentação  pendente  para  elaboração  de 
planilhas à Sgt PM Adeilde, entretanto não informou que o caso do Sgt RRPM 
Gilberto  era  urgente,  motivo  pelo  qual  somente  em  20  MAR  2006 
aproximadamente passados 02 (dois) anos da comunicação do fato é que foi 
providenciado  tal planilha com os cálculos referentes a diferença a mais nos 
proventos do Sgt RRPM Gilberto. 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar em parte com as conclusões do Oficial Encarregado 
do Inquérito Policial Militar, por entender pela ausência de indícios da prática 
de crime de natureza militar, bem como Transgressão Disciplinar por parte do 
2º Sgt RRPM,  Gilberto Pereira de Souza;

II – Encaminhar os autos originais deste IPM à Central de Inquérito 
do  Ministério  Público de Pernambuco,  órgão competente  para  analisar  este 
IPM; 

III – Determinar a Pagadoria de Inativos e Pensionistas que proceda 
aos descontos em folha do 2º Sgt RRPM Mat. 60371-8, Gilberto Pereira de 
Souza,  nos  termos  e  limites  da  legislação  em vigor,  em ressarcimento  aos 
cofres públicos, dos valores recebidos a maior no período compreendido entre 
Julho de 1998 a Setembro de 2004;

IV - Determinar ao Chefe da Pagadoria de Inativos e Pensionistas 
(PIP) que se proceda em conformidade com o disposto na Portaria do Comando 
Geral nº 740, de 25 OUT 2000, ao Processo Administrativo Disciplinar de Rito 
Sumaríssimo, em desfavor do 2º Sgt PM Mat. 940778-2, Fernando Rosendo 
Tabosa e da 3º Sgt PM Mat. 22757-9, Adeilde José dos Santos com base no 
relatório  do  presente  IPM,  em  virtude  do  cometimento  de  Transgressão 
Disciplinar  e  ainda  conforme  o  disposto  no  Art.  10,  Inciso  IX  da  Lei  nº 
11.817/2000;

V - Remeter cópia do Relatório e Solução à Secretaria de Defesa 
Social,  à  Corregedoria  Geral  da  SDS,  à   2ª  Seção do EMG, ao Chefe  da 
Pagadoria de Inativos e Pensionistas, ao Comandante do 3º BPM, e  a Diretoria 
de Pessoal (SSJD-SC), para conhecimento e adoção das providências cabíveis; 


